
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLII Nº 10.014

Piracicaba, 25 de março de 2009

PORTARIA Nº 3.359, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Autoriza o uso, a título precário e gratuito, das dependências do Parque
Engenho Central ao CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS – RINCAO
GAUCHO, para a realização de “RODAS DE CHIMARRÃO” e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica
do Município de Piracicaba,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, ao CENTRO DE
TRADIÇÕES GAÚCHAS – RINCAO GAUCHO, com sede à Av. Barão de
Valença, 842, Estado de São Paulo, CEP 13.405-233, inscrita no CNPJ sob
nº, 09.517.016/0001-40, representada por seu presidente SILVESTRE
NICOLINO DILIO, portador do RG 8.173.337-9 e do CPF nº 716.378.508-
91, das dependências do Parque Engenho Central, especificamente dos
armazéns 6, 7A e 17, dos sanitários e das áreas livres ao seu redor, para a
realização de “RODAS DE CHIMARRÃO”

§ 1º A autorização que ora se outorga se dará de 29 de março a 29 de
novembro de 2009, sendo que os eventos ocorrerão somente aos finais de
semana, nos seguintes dias e horários:

I - 29/03 – Roda de Chimarrão - das 9h00 as 13h00 – Armazém 17;

II - 21/04 – Roda de Chimarrão com almoço – das 9h00 as 19h00 – Armazém
6, 7A e 7B;

III - 31/05 – Roda de Chimarrão  – das 9h00 as 13h00 – Armazém 17;

IV - 26/07 – Roda de Chimarrão – das 9h00 as 13h00 – Armazém 17;

V - 30/08 – Roda de Chimarrão – das 9h00 as 13h00 – Armazém 17;

VI - 20/09 – Missa Campal / Almoço Gaúcho – das 10h00 as 19h00 – Armazém 17;

VII - 25/10 – Roda de Chimarrão – das 9h00 as 13h00 – Armazém 17;

VIII - 29/11 – Roda de Chimarrão com almoço – das 9h00 as 19h00 –
Armazém 17.

§ 2º - Fora dos dias e horários estabelecidos no parágrafo anterior será
proibido o uso dos espaços públicos ora outorgados, exceto com autorização
expressa da outorgante.

§ 3º A presente autorização poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de
quaisquer ônus para o Município e independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial.

Art. 2º São condições da presente autorização a serem observadas pelo
outorgado:

I - providenciar o alvará de funcionamento do evento, se as normas vigentes
neste Município, assim o exigir;

II – responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a dos visitantes
e do Patrimônio Público;

III – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressamente
sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições do local;

IV – os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no consumo
como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, considerando-
se tais serviços como infraestrutura básica já existente no Parque Engenho
Central, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por conta e
risco do outorgado, desde que devidamente autorizadas e acompanhadas
pela Administração do Parque, através dos respectivos técnicos de plantão;

V – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso
indevido, sem consulta prévia por parte do outorgado, acarretará na sua
recuperação ou reposição total e ou parcial, sempre às suas expensas, tendo
em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo CODEPAC, sendo
que qualquer interferência no Parque caracterizar-se-á em crime de
responsabilidade;

VI – na montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos
arquitetônicos do Parque Engenho Central para suporte ou fixação de
equipamentos e instalações;

VII – o acesso de serviço será feito pela Avenida Cruzeiro do Sul (Rotatória
da Ponte do Morato) e pela Av. Maurice Allain (Ponte do Mirante);

VIII – nos dias do evento, somente terão acesso os veículos e pessoas

devidamente credenciados pela Administração do Parque e pelo outorgado,
com os respectivos cartões afixados no retrovisor dos automóveis, sendo
que essas deverão portar crachás personalizados;

IX – os acessos do público serão autorizados e orientados pela
Administração do Parque, através da Ponte Pênsil (Avenida Beira Rio) e
pela Avenida Maurice Allain (Portal do Engenho), ficando o estacionamento
interno limitado ao já existente no Parque do Engenho Central;

X – é de inteira responsabilidade do outorgado a montagem e instalação
do evento, a contratação e pagamento de todas as pessoas nele envolvidas,
bem como, a limpeza dos banheiros e dos locais de uso, além do
fornecimento de material de limpeza (papel higiênico, papel toalha, saco
de lixo, desinfetante, sabonete líquido, vassoura, pano de limpeza) em
quantidade suficiente e de todo o trabalho de divulgação (rádio, televisão,
out-door, cartazes e outros), podendo para tanto, contratar empresa
especializada;

XI - a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que possam
ocorrer com qualquer bem do outorgado, instalados no Parque do Engenho
Central, sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de inteira
responsabilidade do mesmo;

XII – o outorgado deverá atender, integralmente, as determinações do Corpo
de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de
segurança necessários para a realização do evento;

XIII – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro
Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também
e a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis,
inclusive interdição se os dispositivos de segurança estiverem em
desacordo com o previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de
Piracicaba.

Art. 3º Durante a realização do evento não poderá haver som acima do
permitido na legislação municipal, visando evitar, assim, que haja
perturbação do sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa
do Meio Ambiente proceder à devida fiscalização.

Art. 4º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria
Municipal da Ação Cultural.

Art. 5º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito
da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro da
Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 16 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI Nº 6.414, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre denominação de via pública no Loteamento Jardim Tomazella,
Bairro Água Branca, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   N .º  6  4  1  4

Art. 1º Fica denominada de “Carlos Alberto Piffer Morato”, Cidadão Prestante,
a Rua 08 (oito) do Loteamento Jardim Tomazella, no Bairro Água Branca,
neste Município.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior.

LEI Nº 6.415, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre denominação de via pública no Loteamento Jardim Tomazella,
Bairro Água Branca, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   N .º  6  4  1  5

Art. 1º Fica denominada de “Antonio Thomasella Filho”, Cidadão Prestante,
a Rua 02 (dois) do Loteamento Jardim Tomazella, no Bairro Água Branca,
neste Município.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior.

LEI Nº 6.416, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre denominação de via pública no Loteamento Jardim Tomazella,
Bairro Água Branca, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   N .º  6  4  1  6

Art. 1º Fica denominada de “Antonio Morato do Amaral”, Cidadão Prestante,
a Rua 04 (quatro) do Loteamento Jardim Tomazella, no Bairro Água Branca,
neste Município.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior.

PODER EXECUTIVO



PIRACICABA, quarta-feira, 25 de março de 20092

LEI Nº 6.417, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre denominação de via pública no Loteamento Convívio Nosso
Recanto, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   N .º  6  4  1  7

Art. 1º Fica denominada de “Poeta Mário Quintana”, a Rua 01 (um) do
Loteamento Convívio Nosso Recanto, no Bairro Campestre, neste Município.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Pedro Leite da Silva.

LEI Nº 6.418, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre denominação do Centro Social do Bairro Santa Rosa, neste
Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   N .º  6  4  1  8

Art. 1º Fica denominada de “Luiz Francisco Filho”, Cidadão Prestante,
o Centro Social, situado à Rua Rifaina, Bairro Santa Rosa, neste
Município.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Gomes da Silva.

LEI Nº 6.419, DE 16 DE MARÇO DE 2009.
Dispõe sobre denominação de Sistema de Lazer no Bairro Caxambu, neste
Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   N .º  6  4  1  9

Art. 1º Fica denominado de “Praça Alcides Correia de Campos”, Cidadão
Prestante, o Sistema de Lazer, situado na Quadra “D” do Loteamento Recanto
do Astúrias, no Setor 23 (vinte e três), Quadra 56 (cinqüenta e seis), na
confluência da Rua José Vicente Pedreira, Rua Carlos Wingeter e Rua Car-
mine Testa, no Bairro Caxambu, neste Município.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 16 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Pedro Leite da Silva.

LEI Nº 6.420, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Declara de utilidade pública o Grêmio Desportivo do Cecap, nos termos
das Leis nº 5.735/06 e nº 6.198/08.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   N .º  6  4  2  0

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública municipal o Grêmio Desportivo
do Cecap, inscrito no CNPJ sob nº 02.179.642/0001-25, nos termos da
Lei Municipal nº 5.735, de 24 de maio de 2006, alterada pela de nº 6.198,
de 15 de abril de 2.008.

Art. 2º A presente declaração de utilidade pública municipal deverá ser
renovada a cada 02 (dois) anos, mediante Decreto do Poder Executivo,
nos termos do disposto no § 1º do art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pela
de nº 6.198/08.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

LEI Nº 6.421, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Declara de utilidade pública o Internacional Futebol Clube, nos termos das
Leis nº 5.735/06 e nº 6.198/08.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   N .º  6  4  2  1

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública municipal o Internacional Futebol
Clube, inscrito no CNPJ sob nº 08.380.722/0001-20, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 5.735, de 24 de maio de 2006, alterada pela de nº 6.198, de 15 de
abril de 2.008.

Art. 2º A presente declaração de utilidade pública municipal deverá ser
renovada a cada 02 (dois) anos, mediante Decreto do Poder Executivo, nos
termos do disposto no § 1º do art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pela de nº
6.198/08.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

LEI Nº 6.422, DE 18 DE MARÇO DE 2009.
Declara de utilidade pública o Luzitano Futebol Clube, nos termos das Leis nº
5.735/06 e nº 6.198/08.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte
L  E  I   N .º  6  4  2  2

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública municipal o Luzitano Futebol Clube,
inscrito no CNPJ sob nº 46.245.239/0001-22, nos termos da Lei Municipal nº
5.735, de 24 de maio de 2006, alterada pela de nº 6.198, de 15 de abril de 2.008.

Art. 2º A presente declaração de utilidade pública municipal deverá ser
renovada a cada 02 (dois) anos, mediante Decreto do Poder Executivo, nos
termos do disposto no § 1º do art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pela de nº
6.198/08.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto.

DECRETO N.º 13.062, DE 17 DE MARÇO DE 2009.
Nomeia representantes do Poder Público, para compor o Conselho Munici-
pal de Assistência Social - CMAS, conforme disposto na Lei n.º 6.246/08,
alterada pela de nº 6.381/08 e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.246, de 03 de junho de
2008, alterada pela de nº 6.381, de 05 de dezembro de 2008,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados, como representantes do Poder Público, para compor
o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Maria Cecília Kerches
de Menezes e Fabiana Menegon de Campos, titulares e Marinelza da Silva e
Rosimeire Aparecida Bueno Jorge, suplentes, representantes da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social; Luiza Helena Domingues Ferreira e
Marcela E. Rasera Ambrosano, titular e suplente, respectivamente,
representantes da Secretaria Municipal de Saúde; Ângela Maria Sturion e
Sandra Aparecida Zanuzzi Romão, titular e suplente, respectivamente,
representantes da Secretaria Municipal de Educação; Rogério Spolidoro Primo
e Marcel Gustavo Zotelli, titular e suplente, respectivamente, representantes
da Secretaria Municipal de Finanças; Maria Beatriz Silotto Dias de Souza e
Estevam Vanale Otero, titular e suplente, respectivamente, representantes
do Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP; Andréia
Golinelli e Danilo Gaiotto, titular e suplente, respectivamente, representantes
da Procuradoria Geral do Município de Piracicaba.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº 12.033, de 02 de abril de
2007.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2009

Objeto: Fornecimento de mourões e linhas de eucalipto tratado.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

Piracicaba, 23 de março de 2009.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EMPRESA(S) ITEM 
 
Otacino Borges Piracicaba Me. 
 
Pau D’alho Comércio e Tratamento de 
Madeiras Ltda. 
 

 
01. 
 
02. 



PIRACICABA, quarta-feira, 25 de março de 20093

Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2009

OBJETO: Aquisição de material gráfico.

Lotes 01 ao 10:

ABERTURA  DAS PROPOSTAS: 07/04/2009, às 08:30hs.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/04/2009, às
09:00hs.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a
Rua Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às
16:30h ou pelo endereço eletrônico http:/
www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 24 de março de 2009.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2009

OBJETO: Aquisição de material didático.

Itens 01 ao 09:

ABERTURA  DAS PROPOSTAS: 08/04/2009, às 08:30hs.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/04/2009, às
09:00hs.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a
Rua Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às
16:30h ou pelo endereço eletrônico http:/
www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 24 de março de 2009.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2009

Prestação de serviços para elaboração de perspectiva aero grafada
de ponte e viaduto a serem construídos no Município de Piracicaba

A Pregoeira comunica que após análise das propostas
apresentadas ao referido Pregão, tendo como participante a empresa:
DIEHL - STÚDIO FOTOGRÁFICO LTDA - ME, DELIBEROU por
CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação e análise da document ação apresent ada,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o lote 01 p ara a empresa
DIEHL - STÚDIO FOTOGRÁFICO LTDA - ME.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior p ara
homologação .

Piracicaba, 24 de março de 2009.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

 CASA DO BOM MENINO
CNPJ-54.407.838/0001-23
RUA MACHADO DE ASSIS, 593, PIRACICABA-SP, CEP 13417-540
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2006

A T I V O P A S S I V O
ATIVO  CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE
   Disponivel    Obrigações
      Caixa.......................................................................................4.474,98              Obrigações Trab.e Previd................................................................15.586,33      
      Bancos Conta Movimento...........................................30.302,78            Obrigações Diversas................................................................19.980,00      
      Bancos Conta Aplicação........................................28.314,64      PATRIMONIO
   Créditos a Curto Prazo    Patrimonio Liquido 146.049,63
      Creditos Diversos.................................................1.160,00        
ATIVO  PERMANENTE
   Imobilizado
      Imobilizado....................................................................................117.363,56    
TOTAL GERAL DO ATIVO............................... .............................................................181.615,96    TOTAL GERAL DO PASSIVO............................. ...........................................................181.615,96    

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCICIO - 2006
RECEITAS DO PERÍODO DESPESAS DIVERSAS
Subvenções Bancárias...................................................................................................................2.704,20        
Subvenções Municipal.................................................................................50.586,35      Salarios...........................................................................................................................................143.967,98    
Subvenções Federal.................................................................................11.550,00      Vale Transporte.............................................................................................19.691,40      
Projeto Abrigo........................................................................................41.400,00      Décimo Terceiro Sálario............................................................................................................12.231,02      
Receitas Diversas Medicamentos............................................................................................................1.152,17        
Doações...............................................................................................71.056,58      Material de Limpeza...............................................................................................1.736,58        
Bazar Beneficiente...............................................................................................4.720,03        INSS...........................................................................................................................9.717,46        
Contribuições de Associados..........................................................................47.084,50      FGTS....................................................................................................................18.287,47      
Doações Casa Transitoria...............................................................................................9.310,00        Serviços Profissionais..................................................1.638,80        
FUNDECA................................................................20.000,00      Contribuição Sindical......................................................455,06           
Venda de Imobilizado............................................................................................................................(1.000,00)       Roupas e Calçados...................................................120,00           
Doações/Construção............................................................................................................................18.346,00      CPMF......................................................................1.847,65        
Aplicações Financeiras.............................................4.442,13        Mantimentos..........................................................................................................................4.638,96        
Festa Julina...............................................................210,50           Material de Escritório...............................................................................................................817,08           
Sentenca.................................................................11.261,87      Xerox e Autenticações.....................................................................................................................54,80             
Venda Moveis/Equip..................................2.890,00        Material de Consumo.................................................209,42           
Receitas Financeiras Telefones..........................................................................................................................................5.871,41        
Dividendos.......................................................................................52,26             Indenizações............................................................1.655,33        
Receita Festa Das Nações 96.542,00      Material Escolar........................................................935,38           
Receita VII Jantar Libanes 28.820,00      Energia Elétrica...........................................................................................................................5.785,72        
Receita I Jantar Dançante 2.324,00        Promoção Social.......................................................600,00           

Seguros...................................................................417,95           
Férias.........................................................................................................................................14.401,60      

XXXXXXXX Transportes........................................................................................................949,60           
Manutenção de Veiculos..........................................................................3.627,00        
Recisões Contratuais...............................................................................................9.754,46        
Despesas c/ Correio...............................................................................................19,50             
Despesas c/Legalização............................................109,93           
Anuncios e Propagandas...........................................50,00             
Ajuda a Internos..........................................................................................................8,00               
Juros/Multa..............................................................105,15           
Combustivel Gas Natural.............................................................................2.653,10        
Água........................................................................................27,00             
Manutenção Diversas....................................................................................2.219,85        

XXXXXXXX Comissões s/recebimentos................................................................................................................7.058,42        
Viagens....................................................................80,00             
Transf.Casa Transitoria....................................210,00           
Alugueis.............................................................................................10.730,00      
Contribuição Assistencial...........................................2.771,40        
Combustivel .................................................................................................1.577,49        
Prestação de Serviços......................................................................................1.222,98        
DESPESAS FESTA DAS NAÇÕES 31.863,70      
DESPESAS CONSTRUÇÃO 110.641,28    
DESPESAS VII JANTAR LIBANES 13.291,91      
DESPESAS I JANTAR DANÇANTE 1.758,51        
REFORMA P/ SALA DE MUSICA 500,00           

XXXXXXXXX
TOTAL DAS RECEITAS................................. ..................................................................................419.596,22    TOTAL DAS DESPESAS................................. ....................................450.166,72    

RESULTADO - 2006 30.570,50      

Reconhecemos a exatidão das presentes Demonstrações do Ano de 2006

ELIA YOUSSEF NADER SEBASTIÃO DONIZETTI DA SILVA
Presidente Tesoureiro
CPF-548.879.178-72 CPF-870.923.288-53

CRC SP-1SP105584/0-7

CASA  DO  BOM  MENINOSECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

O Diário Oficial está na internet!

acesse:
www.piracicaba.sp.gov .br
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Depto. de Administração T ributária
Divisão de T ributos Diversos

EXPEDIENTE DO DIA 16 a 20/03/2009

INSCRIÇÃO, ALTERAÇÕES E  TRANSFERÊNCIA NO C.M.C.:-
Deferido:- Vera Ap. Ribeiro de C. Furlan 30147/09, Reinaldo C. Scarpari Me. 30164/09, Nelson D. Tietz
Me. 30167/09, Marcia Sellari da Silva Me. 30188/09, Ederson dos Santos 19965/09, JS Entregadora e
Transportes Ltda. Me. 30311/09, Eng K e Interage Reprod. de Plantas e Desenhos Ltda. Me. 30200/09,
Aglae Stenico 23955/09, Tecnofare Com. e Manut. tec. em Maq. e Equip. Ind. Ltda. Me. 119061/08, Tadecon
Serv. Administ. Ltda. Me. 101292/08, Santo Domingo Perf. e Cosm. Ltda. Epp. 50582/08, Rodrigues Ferreira
e Doy Ltda. Me. 137845/08, Residenza Serv. em Especificações de Movéis Ltda. Epp. 16325/06, Renato
C. Junior 7340/99, Raquel Keller 10606/03, Priscila Augusto da Silva 28640/08, Penteado de Souza &
Souza Repres. e Com. Ltda. 116594/07, Orion Transp. e Log. Ltda. 135650/08, Josiane Guermandi 30180/
06, Jorge da Silva 28291/08,  Claudi D. Peres & Peres Ltda. Me. 4163/07, Fermentec Lab. Quim. e
Microb. Ltda. 1962/99, M.T.A. Movéis Ltda. Epp. 32330/00, Qualimix Nutrição Animal Ltda. Epp. 16202/
95, Ponto Extra Superm. Ltda. Epp. 17209/93, Luis Gustavo A. dos Santos Me. 19306/08, Luiz Otavio de
Lariva Aço Me. 48024/06, MRM Plast Ind. Com. Ltda. Epp. 14758/07, C & O Serv. Ltda. Epp. 68728/07,
Casa OM Com. Prods. Alim. Ltda. Me. 25049/96, OGM & MAS Com. Colchões Ltda. Me. 114629/07, Terra
Video Prod. Ltda. 22390/97, Lanchonete e Pastelaria Trevisan Ltda. Me. 13804/06, Verginio Brunelli Neto
2684/98, Cia São Geraldo de Viação 24386/95, Andreza B. de M. Rodrigues Me. 38213/08, Andreza B. de
M. Rodrigues Me. 38213/08, Associação Cult. e Teatral Guarantã 19836/96, Tabacodoce – Com. Prods.
Alim. Ltda. 20189/08, Moura Assoc. Com. e Empr. Ltda. 32336/99, Rodoviário Barbosa Rodrigues Ltda.
Epp. 19742/97, Colégio Metropolitano Ltda. Me. 24922/95, Silvio C. Lourenço 1714/87, Esc. Sup. Ens.
Conectado Sto Antonio Ltda. 37070/04, Irmãos Romano Com. Carnes Ltda. Me. 123720/07, Coliseu Shop-
ping Distr. de Livros Ltda. 33238/99, S.L. Gonsalves & Cia Ltda. 13498/89, Abrahão Central Park Ltda.
Me. 13025/03, Itamar Curti 7339/99, Helio G. dos Santos 5283/80, Genaro & Moura Com. de Peças Ltda.
Me. 120553/08, Fuji Imp. Exp. Com. e Loc. de Empilhad. Ltda. 117405/08, Carlos R. Luis Me. 31691/06,
Fabio M. Aguiar 10791/03, Antonio M. da Silva Neto 11426/94, André M. Rossetti 85577/07, Alexandre A.
F. Ferraz 14331/02, José R. Milla 11090/09.

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO NO C.M.C.:-
Deferido:- Sidney S. Lima 86110/08, Remacri Livraria e Papelaria Ltda. Me. 13216/04, Noemi D. M. Beccari
Me. 18533/04, Moveis Corazza Ltda. 10858/86, M.J. de Moraes Viccino Me. 19074/07, Benedito P. Ferraz
11593/06, Elbrik Slay B. Botelho 1612/98, Com. de Frutas Leg. e Cereais D.R. Ltda. Me. 8555/96,  Elbrik
Slay B. Botelho 28826/99, Independência e Investimentos Ltda. 131846/08, Tereza B. Lorenzetti Me.
27880/00, RMJ Com. de Bijouterias  Ltda. 45792/06, Khalil Obeid & Cia Ltda. 13080/89, Marins M. Piracicaba
Me. 6591/95, Li Jie Yu Me. 5563/92, Zhu Xuqing Me. 23111/98, Julia R. Negri 9750/90, Cecilia de F.
Regazzo Cotrim 22221/07, Andreia M. Gaiad 37597/04, Comercial Henrique Ltda. 26058/96.

RESTAURAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MOBILIÁRIO DE CONTRIBUINTES:-
Autorizado:- U.F. Prest. de Serv. de Exibição Audiovisuais Ltda. Me. 33063/07.

CANCELAMENTO DE TAXAS:-
Autorizado:- Valter Garcia / João Pacheco Chaves e Outra 57217/08, Assoc. Paulista de Medicina –
Seção Reg. de Pirac. 134814/08, Cotefel Com. Terraplanagem Fessel Ltda. 138992/08 (Taxa de Lic. p/
Func. em Hor. Especial 2004 a 2008).
Indeferido:- Cotefel Com. Terraplanagem Fessel Ltda. 138992/08 (Taxa de Lic. p/ Func. em Hor. Especial
2001 a 2003).

2º VIA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO:-
Autorizado:- Sergio dos S. Pazinato Me. 11764/00, R.C. Com. e Instal. Eletr. Ltda. 7143/04.

REVISÃO DE LANÇAMENTO:-
Autorizado:- Martins & Camargo Pizzaria Ltda. Me. 14574/09, Duarte & Gandelini Ltda. Me. 24090/06.

CANCELAMENTO DE DÉBITOS:-
Indeferido:- Duarte & Gandelini Ltda. Me. 24090/06.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS

continua --->
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COMUNICADO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Trabalho e Renda, comunica aos interessados abaixo
relacionados, para que, no prazo improrrogável de 20 (VINTE) dias, a
partir da data da publicação deste comunicado, seja providenciada a
entrega dos documentos abaixo relacionados, conforme artigo 248, da
Lei Complementar 178/2006:
- documento de Identidade – RG e CPF;
- carteira de trabalho e previdência social (parte da foto, qualificação civil,
último contrato de trabalho e página seguinte em branco);
- atestado de saúde, fornecido pelo Centro de Saúde, no qual conste não
sofrer de moléstia contagiosa, infecto contagiosa ou repugnante;
- duas fotografias 3 X 4 (três por quatro);
- comprovante de vistoria efetuada em seu equipamento (atualizado).

Antonio Milton
Aristides Pimenta Almeida
Inês de Lourdes Canetto

Arlindo José Barbosa
José Luciano Neves

Manoel José de Novaes
Claudinei de Souza Ramos

Genny D. Marchesin
Rosemeire Ap. Pelosi

Elidio Rodrigues
José Benedito da Silva

Antonio Benedito Alexandre
Terezinha Niscolo

Genivaldo Cardoso de Souza
Otávio dos Santos Cunha

Maria Aparecida Correa Mariano
Edivaldo Batista Pereira
Luis Antonio de Andrade

Adriano Osni Palma
Antonio dos Reis

Raymundo Pereira dos Santos
Carlos Camargo de Lima

Paulo Enoc Ribeiro
Clarice Ferreira da Silva

Maria Helena Fogaça Novolette
Ivan Fantasia

Maria Ap. Garibaldi da Silva
Divino Nery de Faria
José Gomes da Silva

Adenir Catarina Nogueira Batista
Dorival Nalin

Lucia de Oliveira Souza
Lourdes Fernandes

Sebastião Martins de Arruda
Luiz Antonio de Souza

Romilda Maria Lima Franca
Milton Araújo Camargo

Cristina Gonzaga Freitas
Tereza de Jesus Cândido

Raimundo Nonato Matos Oliveira
Aldecina Rosa da S. Moreira
Antoneli Evanil Biscalchim

Onofre Canuto
Nivaldo Batista Souza

Horacy Aparecido Grava
Maria Gertrudes Barbosa Basso

Zelino Bianchini
Ubirajara Correa

Maria Lúcia Pereira Romero
Leandro Garcia Rodrigues

Eraclides Lara da Silva
Maria E. Prato

Celina de Jesus B. Mariconi
José Ramos

Catarina de Paula
Luiz Carlos de Oliveira

Francisca Ursulino Gialdi
Higino Carlos Trindade

Alcides Munhoz
José Filho Romera

José Nalin
José Joaquim de Mello

Leonel Ap. Antonelli
Luiz Ferreira

Gilson Lima e Silva
Moisés Pereira da Silva
Felismino José da Silva

Zilda Motta Leal
Orlando Próspero

Lindinalva Rodrigues
Sebastião Claudino Ferreira

Domiciano Rodrigues da Silva
Amadeu José de Souza

Margarida Mariana de Paula
Suzy Cleide de Oliveira

 O não comparecimento no prazo acima determinado implicará no
cancelamento da inscrição municipal e arquivamento do processo.

ANGELA M. C. JORGE CORREA
Secretária Municipal do Trabalho e Renda

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 03/09
Execução de obras de recapeamento asfáltico em ruas e avenidas do
perímetro urbano sobre as ruas com paralelepípedo, totalizando 32.231m²,
com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que em virtude de não ter havido interposições de recursos no referido
procedimento licitatório, fica marcado para às 14:30 horas do dia 27/03/
2009, a abertura dos envelopes de nº. 02 – Propost a, das empresas
HABILITADAS,  na Sala de Licitações, 1º. andar do Prédio do Centro Cívico
Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”.

Piracicaba, 24 de março de 2009.

Carlos Alberto Bortoletto
Presidente

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 23 Março 2.009

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
001105/2009 LEVI ROCCIA PADARIA E CONFEITARIA - ME
001106/2009 ALPHAPLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA
                            FORTSAM COMERCIAL LTDA - EPP
001107/2009 MEIO ATACADO COMERCIO DE PLASTICOS E UTILIDADES LT
001108/2009 TELHAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
001109/2009 OXI MAQ COMERCIAL LTDA
001110/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001111/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001112/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001113/2009 PARTIDO DOS TRABALHADORES
001114/2009 CONSTRUTORA AUXIL LTDA.
001115/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001116/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001117/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001118/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001119/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001120/2009 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
001121/2009 JOTTAS PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME
001122/2009 JOTTAS PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME
001123/2009 CONSÓRCIO SANEAMENTO DE PIRACICABA
001124/2009 CONSÓRCIO SANEAMENTO DE PIRACICABA
001125/2009 EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA
001126/2009 GERALDO DE ANTONIO - ME
001127/2009 SIMONE CRISTINA CAETANO BORDADOS - ME
001128/2009 RETENFIX COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA

IMPÉRIO DAS CORREIAS LTDA
001129/2009 J R TELES JUNIOR - ME
001130/2009 RECANTO DOS JERIVÁS
001131/2009 RECANTO DOS JERIVÁS
001132/2009 IGREJA PRESBITERIANA DO PIRACICAMIRIM
001133/2009 ALPHAMÁQUINAS LOCAÇÃO, VENDA E MANUT. EQUIP.  BOMBA
001134/2009 ALPHAMÁQUINAS LOC., VENDA E MANUT. EQUIP. BOMBAS
001135/2009 ALPHAMÁQUINAS LOCAÇÃO, VENDA E MANUT. EQUIP.  BOMBA
001136/2009 VER. LAÉRCIO TREVISAN JÚNIOR
001137/2009 SETOR DE SUPRIMENTOS

Despachos
Protocolos Processo Interessado
000428/1997 000401/1997 TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE SÃO

PAULO: “Arquivado”.
000496/1997 000456/1997 TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE SÃO

PAULO: “Arquivado”.
000497/1997 000457/1997 TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE SÃO

PAULO: “Arquivado”.
000500/1997 000460/1997 CIA METALÚRGICA BÁRBARA: “Arquivado”.
000610/2009 VALDIR RODRIGUES: “Concluído”.
000637/2009 MARIA FLÁVIA NASCIMENTO: “Concluído”.
000822/2009 GERALDO DE OLIVEIRA SILVA: “Concluído”.
000874/2009 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

PIRACICABA - 156: “Indeferido”.
000936/2009 CÉLIA ALVES DE OLIVEIRA: “Concluído”.
001000/2009 CONCEIÇÃO ANGELELI: “Indeferido”.
001042/2009 NILTON L R DE CAMPOS MARQUES:

“Indeferido”.
001096/2009 000743/2009 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
001097/2009 000744/2009 2ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
001100/2009 002208/2007 LOTEAMENTO ALPHAVILLE PIRACICABA:

“Concluído”.
004056/2008 000617/2007 ADEMIR SÉRGIO BRAZACA E OUTROS:

“Deferido”.

DECISÃO N.º 007/2009
CONVITE N.º 16/2008
PROCESSO N.º 2764/2008
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MONTAGEM ELÉTRICA DE POSTO DE TRANSFORMAÇÃO EM
POSTE SINGELO, COM TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 225KVA,
ENTRADA DE FORÇA TRIFÁSICA 127/220V PARA ENERGIZAÇÃO
DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA TRATADA DA PAULICÉIA

Edison Anastácio, gestor do contrato, faz saber que a defesa prévia
apresentada pela empresa PROVAC SERVIÇOS LTDA., inscrita no
CNPJ sob n.º  50.400.407/0001-84, fo i  acolhida e ju lgada
improcedente.
Ante o exposto, a Contratada deverá cumprir integralmente a
Notificação nº 011/2009, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
partir do recebimento desta, sem prejuízo de eventual aplicação das
penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda.
O não cumprimento da presente notificação ensejará a rescisão
contratual, nos termos dos arts. 77, 78, inc. II e 79, inc. I, todos da Lei
n.º 8.666/93.
Diante do acima exposto fica, a partir do recebimento desta, aberto o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o
recolhimento dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais.

Piracicaba, 23 de março de 2009.

Edison Anastácio
Gestor do Contrato

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão
Permanente Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em
acidentes de trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar
possíveis danos causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros
pela Autarquia, nomeada pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto
Schiavuzzo, através do Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz
saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o Sr. Presidente do SEMAE, determinou a instauração do processo
sindicante:

nº 449/2009

  Piracicaba, 12 de março de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão
Permanente Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em
acidentes de trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar
possíveis danos causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros
pela Autarquia, nomeada pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto
Schiavuzzo, através do Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz
saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o Sr. Presidente do SEMAE, determinou a instauração do processo
sindicante:

nº 450/2009

  Piracicaba, 12 de março de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão
Permanente Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em
acidentes de trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar
possíveis danos causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros
pela Autarquia, nomeada pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto
Schiavuzzo, através do Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz
saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
o Sr. Presidente do SEMAE, determinou a instauração do processo
sindicante:

nº 489/2009

  Piracicaba, 20 de março de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRABALHO E RENDA

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada
pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do
Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz saber a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente do SEMAE,
determinou a instauração do processo sindicante:

nº 499/2009

  Piracicaba, 12 de fevereiro de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada
pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do
Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz saber a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente do SEMAE,
determinou a instauração do processo sindicante:

nº 614/2009

  Piracicaba, 20 de março de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada
pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do
Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz saber a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente do SEMAE,
determinou a instauração do processo sindicante:

nº 628/2009

  Piracicaba, 20 de março de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada
pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do
Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz saber a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente do SEMAE,
determinou a instauração do processo sindicante:

nº 634/2009

  Piracicaba, 20 de março de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada
pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do
Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz saber a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente do SEMAE,
determinou a instauração do processo sindicante:

nº 665/2009

  Piracicaba, 20 de março de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada
pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do
Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz saber a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente do SEMAE,
determinou a instauração do processo sindicante:

nº 703/2009

  Piracicaba, 20 de março de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

COMUNICADO

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia, nomeada
pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do
Ato nº 843, de 29 de novembro de 2006, faz saber a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento, que o Sr. Presidente do SEMAE,
determinou a instauração do processo sindicante:

nº 393/2009

  Piracicaba, 23 de fevereiro de 2009

     Maria Alice Silva Santos
     Presidente da Comissão

EXTRATO DO CONTRATO N.º 042/2009
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2009 - PROCESSO N.º 587/2009

Faço público para conhecimento dos interessados que o SEMAE -
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba e a empresa
NAZATO PIRACICABA TRANSPORTES COMÉRCIO LTDA ME,
celebraram o presente contrato:
Objeto: prestação de serviços de locação de caminhão pipa para
transporte de água potável.
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Condições de Pagamento: na primeira sexta-feira após o 12º (décimo
segundo) dia útil da liberação da nota fiscal.
Valor do Contrato: R$12.000,00 (doze mil reais).
Preço por metro cúbico: R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos)
Dotação 049 – Código Orçamentário 33903900 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa jur ídica e Programa de Trabalho
323190.1712200252.261.

Piracicaba, 09 de março de 2009

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 047/2009
TOMADA DE PREÇOS N.º  05/2009 – PROCESSO N.º 161/2009

Faço público para conhecimento dos interessados que o SEMAE -
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba e a empresa
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, celebraram
o presente contrato:
Objeto: execução de rede externa de água para abastecimento do
Loteamento Agrícola Taquaral-Ceasa.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias a contar da data estabelecida na
“Ordem de Serviço”.
Condições de Pagamento: na primeira sexta-feira após o 12º (décimo
segundo) dia útil da liberação da nota fiscal.
Valor do Contrato: R$ 162.842,75 (cento e sessenta e dois mil
oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos).
Dotação 52 - Código Orçamentário 44905100 – Obras e Instalações e
Programa de Trabalho 323190.1751200331.110 do exercício de 2009.

Piracicaba, 20 de março de 2009

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

Administração de contratos

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO N.º 73/2008 - PROCESSO N.º 991/2008
Convocamos a empresa BERACA SABARÁ QUÍMICOS E
INGREDIENTES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 12.884.672/
0005-10, na pessoa do representante legal, com poderes para obrigá-

la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como
objeto a AQUISIÇÃO DE 100 (CEM) TONELADAS DE CLORO GÁS.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 24 de março a 06 de
abril de 2009, das 8 às 12 e das 14 às 16 horas, na sala do
Departamento Administrativo, situada na Rua XV de novembro, 2200,
Piracicaba, S.P.

Piracicaba, 23 de março de 2009.

Liliane Almeida Silva
Administração de Contratos

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO N.º 70/2008 - PROCESSO N.º 990/2008

Convocamos a empresa COBRASCAL INDÚSTRIA DE CAL LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 44.062.636/0001-33, na pessoa do
representante legal, com poderes para obrigá-la em ajuste a ser
celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE,
decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto a
AQUISIÇÃO DE 105 (CENTO E CINCO) TONELADAS DE CAL
HIDRATADA.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 24 de março a 06 de
abril de 2009, das 8 às 12 e das 14 às 16 horas, na sala do
Departamento Administrativo, situada na Rua XV de novembro, 2200,
Piracicaba, S.P.

Piracicaba, 23 de março de 2009.

Liliane Almeida Silva
Administração de Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  43/2009 – PROCESSO N.º  648/2009
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 500
(quinhentos) sacos de cimento Portland CP II E-32 para o estoque do
Almoxarifado.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 07/
04/2009 às 9h na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV
de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br  ou
ainda  no Setor de Protocolo, situado no  endereço acima, de 2ª a 6ª
feira, das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez)
reais – Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/
2660.

PREGÃO PRESENCIAL N.º  44/2009 – PROCESSO N.º  678/2009
OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de empresa
destinada a Prestação de serviços de rebobinamento de motor elétrico,
com fornecimento de material e mão de obra.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 07/
04/2009 às 14h na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV
de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br  ou
ainda  no Setor de Protocolo, situado no  endereço acima, de 2ª a 6ª
feira, das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez)
reais – Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/
2660.

Piracicaba, 24 de março de 2009

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

Gabinete do Presidente
H O M O L O G A Ç Ã O

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2009/000454
PREGÃO: 036/2009
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 BOMBA DE ALTA PRESSÃO TRIPLEX

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes
foram conferidos pelo § 4º, do art. 3º, da Lei Municipal n.º 1.657,
de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos
autos e consoante deliberação da Pregoeira LILIANE ALMEIDA
SILVA, HOMOLOGA a Licitação em epigrafe às empresas conforme
abaixo.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais.

Piracicaba, 20 de março de 2.009.

Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

EMPRESA ITEM VALOR  

CD EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 1 33.500,00 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 33.500,00 
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Gabinete do Presidente
HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado
através da Portaria n.º 3077, de 31 de outubro de 2005, cujos poderes foram
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação
da Pregoeira Maria Alice Silva Santos, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório
n.º 474/2009, Pregão n.º 028/2009, conforme segue abaixo:

Foram fracassados os seguintes lotes:

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba
para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 23 de março de 2.009

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

Gabinete do Presidente
HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ELETRICISTA

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado
através da Portaria n.º 3077, de 31 de outubro de 2005, cujos poderes foram
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação
da Pregoeira Maria Alice Silva Santos, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório
n.º 480/2009, Pregão n.º 034/2009, conforme segue abaixo:

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba
para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 20 de março de 2.009
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

Extrato de Contrato

Modalidade: Termo Aditivo no. 01
Processo : 1382/2008
Contratada : King Limp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.
Objeto : fornecimento parcelado de produtos de limpeza.
Vigência  : 27/08/2008 a 26/02/2009.
Valor  total : R$ 2.531,90
Data de assinatura:  27/08/2008.

Piracicaba, 24 de março de 2009.
José Aparecido Longatto

Presidente

Extrato de Contrato

Modalidade: Termo Aditivo no. 01
Processo : 147/2008
Contratada : Revendedora de Gás Piracicabana Ltda.
Objeto : fornecimento parcelado de gás GLP de 45 kg e 13 kg.
Vigência  : 13/03/2008 a 12/03/2009.
Valor  total : R$ 6.129,00
Data de assinatura:  11/03/2009.

Piracicaba, 24 de março de 2009.

José Aparecido Longatto
Presidente

ATA DE ANÁLISE DA PROPOSTA REFERENTE A CARTA CONVITE
N.º005/2009

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e nove, na
Sala de Aula do Bloco I da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba,
reuniu-se a Comissão Especial de Abertura e Julgamento de Licitações,
nomeada pelo Ato n.º 006/2009, por seus membros que esta
subscrevem, para os trabalhos de abertura das propostas da Carta
Convite n.º 005/2009, conforme processo n.º 007/2009, que visa a
escolha do menor preço global para Aquisição de Bancadas
Eletropneumáticas para o Laboratório de Eletropneumático da FUMEP,
tendo como participante a licitante SMC – Pneumáticos do Brasil Ltda.
Deliberou a presente comissão, após análise e parecer do setor técnico,
em considerar vencedora a empresa SMC Pneumáticos do Brasil Ltda
por atender ao objeto do edital.

Publique-se e aguarde-se

Piracicaba, 24 de março de 2009.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitações.

 EMPRESA ITENS VALOR EM R$ 

1 
BEXTRO EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A 2 2.000,00 

2 
CAMPCLEAN COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 8, 9 9.800,00 

3 
LONDRINA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL LTDA. 4 7.180,00 

4 
LIDER BORRACHAS COMÉRCIO DE EPI’S 
LTDA – EPP  14 3.800,00 

5 LILAN M.G.M. CONFECÇÕES – ME 1, 3, 7, 13 1.019,25 

6 MARIA REGINA FOLTRAN SPADA – ME 5, 6, 11, 16, 
17,18 

3.870,00 

7 
PROT CAP ARTIGOS PARA PROTEÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA 15, 19 1.708,00 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 29.377,25 

 

LOTE MOTIVO 

10 Foi fracassado por erro ocorrido na especificação das unidades (par ou 
peça) para os itens do lote. 

12 Foi fracassado em virtude do preço ofertado pela empresa vencedora 
estar acima do preço máximo estipulado pelo SEMAE. 

 

 EMPRESA LOTES VALOR EM R$ 

1 QUALYTEXTIL S/A 1 e 2 6.640,00 

2 MARIA REGINA FOLTRAN SPADA – ME 3 5.700,00 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 12.340,00 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ENSINO DE PIRACICABA

PODER LEGISLATIVO


